
INDICAÇÃO Nº 
3714
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e providencias, no sentido de criar a Delegacia da Defesa da Mulher no Município de Ribeirão Pires.

JUSTIFICATIVA

Considerando que há vários tipos de violência contra a mulher, ou seja: violência, doméstica, psicológica, sexual, familiar, física, violência institucional e moral.

A metade das mulheres agredidas sofrem caladas e não pedem ajuda; que para elas é difícil dar um basta nessa situação, em virtude de se sentirem envergonhadas, por dependerem emocionalmente ou financeiramente do agressor. Outras acham que só foi daquela vez, ou ainda que, no fundo, são elas as culpadas pela violência.

Outras mulheres não falam nada por causa dos filhos, pois tem medo de apanhar ainda mais, pelo medo de prejudicar o agressor, que pode ser preso, condenado e ter a idéia de passar necessidades financeiras ou posteriormente após sua saída, ser ainda pior a agressão.

Considerando que, muitas vezes se sentem sozinhas, com medo e vergonha. Quando pedem ajuda, em geral, é para outra mulher da família, como a mãe, ou a irmã, ou então algumas amigas próximas, vizinhas ou colegas de trabalho. Já o numero de caso de ameaça com armas de fogo, depois de seguidos espancamentos, com contusões, fraturas e ameaça aos filhos.

Percebendo o alto numero de mulheres que passam por esta situação de agressão das mais variadas formas, apresenta esta Indicação ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, ensejando a criação da Delegacia de Defesa da Mulher, no Município de Ribeirão Pires, para que futuramente não tenhamos crianças traumatizadas, em virtude de assistirem tanta violência dentro dos lares, nem mulheres desrespeitadas.

No momento, a norma mais usada é a Lei Maria da Penha, em vigor desde agosto de 2007, proporcionou eficaz mecanismo de combate a violência doméstica e afins contra a mulher, atendendo, assim, á Constituição Federal de 1988, a qual a dignidade da mulher na defesa dos seus direitos.

Desta forma, cremos que o único mecanismo viável é a criação de uma Delegacia da Mulher, no município, amparada na necessidade crescente e se aliar aos programas sociais desenvolvidos pela Administração Pública e Organização Social, para combater os índices alarmantes de violência contra mulher.

Faz-se necessário o acolhimento específico à mulher agredida, o amparo demonstrado por policiais femininas capacitadas para tal fim, com certeza, trarão tranqüilidade á mulher pois depende de nós, agentes políticos, torná-la realidade visando concretizar a fala corrente sobre a lei “Agora, homem que bate em mulher vai para a cadeia”.

Na certeza da elevada atenção de Vossa Excelência para com o pleito em questão, antecipo-lhe sinceros agradecimentos.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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